
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

Araraquara, 01 de julho de 2024.

ÃO
ExcelentíssimoSenhor

PAULO LANDIM

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 332/2024, de autoria da Vereadora LUNA MEYER, sobre o assunto,

em anexo, encaminhamos as informações prestadas pela Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e Procuradoria Geral do

Município.

Colocamo-nosà disposição para o que for necessário,

renovamos os protestos de nossa estima onsideração.

Aghciosame te,

  EDINHO SI  
NS 29699/2024



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito - 

A Chefia de gabinete.

Considerando as informações solicitadas, segue:

01 - Qual a situação legal do imóvel neste momento? Ele é de propriedade pública ou
privadas Sendo pública, qual órgão é o responsável? Há algum embargo judicial?
IMÓVEL DE IC 01.009.005.00 É DE PROPRIEDADE PRIVADA E EM CONSTRUÇÃO.

02 - Há informações sobre por que o imóvel foi abandonado? Quanto tempo ele está
nessa condição?
NÃO HÁ.

04 - O imóvel está em conformidade com as leis locais? Existem violações legais
associadas ao estado atual do imóvel?

FOI APLICADA PENALIDADE POR FALTA DE LIMPEZA DE TERRENO / QUINTAL, AUTUADO DIA
29/04/2024, VALOR R$ 2.776.083.

05 - Existem autuações ou multas aplicadas a este imóvel por este executivo? Se sim
quais, quais valores e em quais datas?

FOI APLICADA PENALIDADE POR FALTA DE LIMPEZA DE TERRENO / QUINTAL, AUTUADO DIA
29/04/2024, VALOR R$ 2.776.083.

06 - Qual é o plano de ação específico da Prefeitura para encaminhar a situação deste
imóvel? Quais medidas jurídicas já foram iniciadas? Quais são os resultados até o
presente momento? Em qual setor a questão se encontra no momento?

FOI APLICADA PENALIDADE POR FALTA DE LIMPEZA DE TERRENO / QUINTAL, AUTUADO DIA
29/04/2024. O IMÓVEL NÃO SE ENQUADRA NOS MOLDES DA LEI MUNICIPAL Nº 7733/2012,
TENDO EM VISTA NÃO ATENDIMENTO AO ARTIGO 2º, INCISO IV DA REFERIDA LEI.

Sem mais.

Renata €. Bratfisch - CRA - SP. 6-00653]

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
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